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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 170 – Sexta - Feira, 15 de Setembro de 2023 

PORTARIA Nº 466/2023 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DE DADOS NO CNPJ DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CARANDAÍ – MG E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 
2353-2020, que alterou o organograma da 
Municipalidade, modificando de 
departamentos para secretarias; 
CONSIDERANDO a Portaria MEC nº 70, 
de 08 de fevereiro de 2023, que 
Estabelece os Parâmetros Utilizados para 
a Distribuição dos Recursos da Quota 
Estadual e Municipal do Salário-Educação 
e Divulga a Estimativa Anual de Repasse 
aos Entes Subnacionais no Ano de 2023 e 
dá outras providências; 
CONSIDERANDO assim a necessidade 
de providenciar alteração nos dados do 
CNPJ nº 29.952.860/0001-07, por estarem 
desatualizados; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Autorizar o Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal de Carandaí a 
efetuar a alteração no Código e na 
Descrição das Atividades Econômicas 
Secundárias do CNPJ de inscrição número 
29.952.860/0001-07. 
 
Parágrafo Único. Onde consta o código 
“não informada”, passará a constar o 
Código “84.12-4-00 – Regulação das 
Atividades de Saúde, Educação, 
Serviços Culturais e Outros Serviços 
Sociais”. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 465-2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 15 de setembro de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0023/2023 
Aditivo: 01 Credor: DIANA MELO DE 
OLIVEIRA CPF: ***.811.026-** Assinatura: 

01/08/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
AMPARO LEGAL NA ALÍNEA "B" DO 
INCISO II C/C O INCISO II DO §2º DO 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666/93. Processo: 
B00000823 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 9.013,20 (nove mil, treze reais e vinte 
centavos) Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
023/2023, mediante a adequação do 
itinerário diário, conforme documentação 
anexa ao presente termo. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0031/2023 
Aditivo: 01 Credor: ISRAEL DAVI 
RODRIGUES DE FARIA ***682516** 
CNPJ: 26.898.345/0001-06 Assinatura: 
01/08/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
AMPARO LEGAL NA ALÍNEA "B" DO 
INCISO II C/C O INCISO II DO §2º DO 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666/93.Processo: 
B00000823 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 15.540,00 (quinze mil, quinhentos e 
quarenta reais) Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
031/2023, mediante a adequação do 
itinerário diário, conforme documentação 
anexa ao presente termo. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0033/2023 
Aditivo: 01 Credor: JOSE LUIZ DOS 
SANTOS ***79067** CNPJ: 
45.810.383/0001-00 Assinatura: 
01/08/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
AMPARO LEGAL NA ALÍNEA "B" DO 
INCISO II C/C O INCISO II DO §2º DO 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666/93.Processo: 
B00000823 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 1.492,95 (um mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e noventa e cinco 
centavos) Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
033/2023, mediante a adequação do 
itinerário diário, conforme documentação 
anexa ao presente termo. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0036/2023 
Aditivo: 02 Credor: LUCIANO 
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA ***319276** 
CNPJ: 09.473.393/0001-25 Assinatura: 
01/08/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
AMPARO LEGAL NA ALÍNEA "B" DO 
INCISO II C/C O INCISO II DO §2º DO 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666/93.Processo: 
B00000823 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 4.084,80 (quatro mil, oitenta e quatro 
reais e oitenta centavos) Objeto: Constitui 
objeto do presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
036/2023, mediante a adequação do 
itinerário diário, conforme documentação 
anexa ao presente termo. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG. Contrato nº: 0039/2023 
Aditivo: 01 Credor: OSVALDO DE 
OLIVEIRA CPF: ***.743.376-** Assinatura: 
01/08/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
AMPARO LEGAL NA ALÍNEA "B" DO 
INCISO II C/C O INCISO II DO §2º DO 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666/93.Processo: 
B00000823 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 15.540,00 (quinze mil, quinhentos e 
quarenta reais) Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
039/2023, mediante a adequação do 
itinerário diário, conforme documentação 
anexa ao presente termo. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0044/2023 
Aditivo: 01 Credor: TROPICAL 
TRANSPORTES TURISMO DE 
RESSAQUINHA L CNPJ: 
11.772.500/0001-68 Assinatura: 
01/08/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
AMPARO LEGAL NA ALÍNEA "B" DO 
INCISO II C/C O INCISO II DO §2º DO 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 8.666/93.Processo: 
B00000823 Modalidade: PREGÃO Total: 
R$ 10.225,32 (dez mil, duzentos e vinte e 
cinco reais e trinta e dois centavos) Objeto: 
Constitui objeto do presente instrumento a 
alteração qualitativa do Contrato 
Administrativo nº 044/2023, mediante a 
adequação do itinerário diário, conforme 
documentação anexa ao presente termo. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0056/2023 
Aditivo: 01 Credor: JOAO DOS SANTOS 
***193396** CNPJ: 28.573.192/0001-44 
Assinatura: 01/08/2023 Vigência: 
31/12/2023 Termo: AMPARO LEGAL NA 
ALÍNEA "B" DO INCISO II C/C O INCISO 
II DO §2º DO ARTIGO 65 DA LEI Nº 
8.666/93. Processo: B00000823 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 2.708,40 
(dois mil, setecentos e oito reais e 
quarenta centavos) Objeto: Constitui 
objeto do presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
056/2023, mediante a adequação do 
itinerário diário, conforme documentação 
anexa ao presente termo. 

 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

ATO QUE AUTORIZA A 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO Nº 113/2023 

MODALIDADE – 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 170 – Sexta - Feira, 15 de Setembro de 2023 

OBJETO / VALOR: Contratação da 
sociedade individual de advogados NILO 
ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, para prestar serviços de 
recuperação administrativa e/ou judicial da 
diferença dos valores repassados a menor 
pelo Sistema Único de Saúde – SUS ao 
Município de Carandaí. O Município 
pagará à Contratada, a título de 
honorários, o percentual de 20% do valor 
efetivamente recuperado. 

LOCADOR: NILO ALMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ORDENADOR DE DESPESAS: Prefeito 
Municipal. 

FUNDAMENTO: Alínea “e” do inciso III do 
artigo 74, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo 
legal do alínea “e” do inciso III e §3º do 
artigo 74 da Lei Nacional nº 14.133/2021, 
bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe 
de Planejamento, do parecer favorável da 
Agente de Contratação de Carandaí – MG 
e sua equipe de apoio e do parecer jurídico 
favorável. Solicito que se dê publicidade ao 
presente Despacho, bem como do extrato 
de contrato, no Diário Oficial do Município 
e no site institucional, como forma de 
cumprimento do parágrafo único do artigo 
72 da Lei Nacional nº 14.133/2021 e o 
artigo 181 do Decreto Municipal nº 
6.279/2023.  

Município de Carandaí, 04 de setembro 
de 2023. 

Washington Luís Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 075/2023, Processo de 
contratação n° 120/2023, Edital n° 
095/2023, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em recreação e 
atividades de entretenimento para 
realização do evento em comemoração ao 
Dia das Crianças no município de 
Carandaí/MG 2023. O mesmo ocorrerá no 
site http://carandai.licitapp.com.br// com 
início do recebimento das propostas: às 
08h 00mim do dia 18/09/2023. Término do 
recebimento das propostas: às 11h 45mim 
do dia 28/09/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 12h 00mim do dia 
28/09/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 

Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 402/2022. 
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